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1. INTRODUÇÃO
Atualmente, pode-se observar que os planos de saúde de entidades privadas, apresentam uma estreita relação com os profissionais de saúde, tais como enfermeiros, dentistas, fisioterapeutas e principalmente os Médicos que prestam serviços aos seus usuários, e isto apresentam implicações jurídicas quando os pacientes sofrem um dano no atendimento médico-hospitalar. Observa-se que este referido dano poderá gerar uma ação em juízo postulando uma indenização, para aquele individuo que se sentir prejudicado, no que se refere a danos morais e materiais, e as empresas, neste caso as referidas instituições que mantém os planos de saúde privados, que podem vir a ser consideradas, pós julgados, como as responsáveis pelo ressarcimento destes danos.

Dessa forma, se faz necessário o devido entendimento de que modalidades de empresas privadas prestam esta referida assistência suplementar aos serviços públicos de saúde. Ressalta-se que estas empresas estão devidamente definidas na lei nº 9.656/1988 (BRASIL, 2009), em seu artigo 1º, incisos I e II, a saber:

Art. 1o Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito privado que operam planos de assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação específica que rege a sua atividade, adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui estabelecidas, as seguintes definições: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando à assistência médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)

II - Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica constituída sob a modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa, ou entidade de autogestão, que opere produto, serviço ou contrato de que trata o inciso I deste artigo; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)

Ressalta-se que este referido artigo 1º, em seu parágrafo 1º, estabelece quem regula e controla esta atividade, do mesmo modo como colabora na percepção de qual o objeto destes contratos de prestação de serviços privados em saúde: ou seja, Está subordinada ás normas e á fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que apresente, além de assegurar a cobertura financeira de riscos de assistência médica, hospitalar e odontológica, outras características que o diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como: 
· Custeio de despesas;
· Oferecimento de rede credenciada ou referenciada; 
· Reembolso de despesas; 
· Mecanismos de regulação; 
· Qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de procedimentos solicitados por prestador escolhido pelo consumidor; e
· Vinculação de cobertura financeira á aplicação de conceitos ou critérios médicos-assistenciais.

Em relação ao parágrafo 2º, do mesmo artigo 1º da referida lei, auxilia na para a devida compreensão do que sejam planos de saúde, conforme se verifica pelo exposto acima.
Por conseguinte, as operadoras privadas de planos de saúde por lei estão devidamente caracterizadas e fazem parte do sistema de atendimento em saúde no país, é evidente que a Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 2002) deixa claro que o modelo de saúde adotado no Brasil é um sistema misto, ou seja: ao mesmo tempo em que determina que a saúde é um direito de todos e dever do estado, deixa evidente que a iniciativa privada poderá atuar na área da saúde.

Neste ponto deve-se observar o que descreve o artigo 196 e o caput, do artigo 199, da Carta Magna, ou seja:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
(...)

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
Portanto, conclui-se que a atividade das operadoras privadas de planos de saúde está inserida no contexto constitucional da assistência á saúde no Brasil.
Ressalta-se que as empresas que atuam nos serviços privados de assistência á saúde são de diversas modalidades. Dessa forma, com a finalidade de compreensão do que significam estas empresas cita-se o que descreve Loureiro (2007):
O seguro-saúde caracteriza-se pelo regime da livre escolha de médicos e hospitais e reembolso das despesas médico-hospitalares nos limites da apólice. As empresas de medicina de grupo, por seu turno, são pessoas jurídicas com o objetivo de assegurar assistência médico-hospitalar ou ambulatorial, mediante três maneiras de atuação: (a) exploração de recursos materiais e humanos próprios (médicos, hospitais e ambulatórios); (b) credenciamento de serviços de terceiros; (c) por um sistema misto, que abranja serviços próprios e rede credenciada. As cooperativas de serviço médico são entidades organizadas por médicos, com o fim de dar amparo econômico e social ás suas atividades, prestando serviços médicos e hospitalares a terceiros. (LOUREIRO, 2007, p.293). 
Ainda, neste contexto, cita-se Pasqualotto (1999), que caracteriza as operadoras de planos de saúde que pertençam à categoria de autogestão, ou seja:
A autogestão é realizada pelas entidades ou empresas que mantém sistemas próprios de assistência á saúde. São grupos fechados, de acesso restrito aos empregados, funcionários ou associados da entidade promotora. (PASQUALOTTO, 1999, p. 43).

1.1. Tema
A responsabilidade civil da empresa de saúde privada quanto aos danos decorrentes dos procedimentos médicos hospitalares

1.2. Objetivos

1.2.1. Gerais

Rever conceitos e teorias estudadas no curso e, simultaneamente empregar estes conceitos de uma forma crítica, na análise do caso concreto em apreciação, assim, visando contribuir com o debate acadêmico sobre o exercício de cidadania no âmbito do direito e saúde e os aspectos que envolvem a responsabilidade civil das prestadoras de planos de saúde.


1.2.2. Específicos
· Analisar a figura jurídica da Responsabilidade Civil, bem como a mesma se relaciona com as operadoras de planos de saúde;
· Analisar a Responsabilidade de hospitais, clínicas e estabelecimentos de saúde em geral;
· Analisar a questão do erro médico;

· Descrever as hipóteses para a existência da responsabilidade civil;
· Analisar a questão da Responsabilidade Contratual e Extracontratual.
1.3. Justificativa
Observa-se que a atividade do profissional médico nos últimos anos, tem sido alvo de constante questionamentos em relação especial ao erro medico, sendo que a mídia constantemente enfoca a problemática, sendo que a sociedade preocupada com a deficiência do Sistema de Saúde no Brasil passou a agregar mais uma preocupação o Erro Médico. Ressalta-se que o tema Responsabilidade Civil em relação à questão da saúde, é de grande importância por se referir necessariamente a um bem jurídico de maior valor tutelado pelo Estado, que é a vida. Dessa forma, ressalta-se que a atividade médica, é primordial para o interesse social, e o direito à saúde, é obrigação do Estado. Dessa forma, o objetivo primordial do presente trabalho, não esgotando o assunto em questão, mas sim produzir informações atuais e úteis aos operadores do Direito com a devida finalidade de analisar a relação contratual entre médico e o paciente, onde se discute a forma de obrigação, de Meio ou de Fim, que o médico assume ao realizar a os diversos procedimentos médicos/cirúrgicos bem como correlacionar essa responsabilidade as operadoras de planos de saúde.
2. REFERENCIAL TEÓRICO

2.1. Da responsabilidade civil
Observa-se que o direito da responsabilidade civil, em todos os ordenamentos jurídicos, tem como objetivo primordial regular e dar resposta ao problema social da distribuição da adversidade, ou seja, é necessário definir se, diante de uma adversidade, de uma calamidade, ou de um acidente, o dano deve ser suportado por aquele que o experimenta, ou se cabe a mais alguém assumi-lo, integral ou parcialmente. Observa-se que o mesmo se refere a um processo de investigação, em síntese, em função de um dano, quem haverá de por ele responsabilizar-se, e em que medida (FAZZIO JUNIOR, 2003)

Segundo Dias (1995), genericamente, podem-se distinguir dois critérios principais de atribuição ou imputação da responsabilidade civil por danos, ou seja: o critério da culpa e o critério do risco. Assim, conforme se observa pelo primeiro critério, que informa a responsabilidade dita subjetiva, o responsável será aquele que, atuando de forma culposa, venha a gerar dano a outrem. Ainda, segundo o segundo critério, inerente da responsabilidade objetiva, será responsável pelo dano aquele individuo cuja atividade, por sua natureza, implicar um risco não tolerado à esfera jurídica alheia. Ressalta-se que ambos os critérios são acolhidos pela lei, com campos de incidência que se pretendem excludentes, mas que, por vezes, não se apresentam nitidamente separados.

Observa-se que o ser humano almeja da ordem jurídica e a função de “proteger o licito e reprimir o ilícito”, o qual comenta Cavalieri Filho (2005), o seguinte:

Tem o dever jurídico originário enquanto gene que faz nascer à responsabilidade civil, ao ser violado, como conseqüência um dever secundário, ou "dever jurídico sucessivo," por parte de quem violou a Ordem Jurídica, que é o dever de reparar o dano ou indenizar o prejuízo causado (CAVALIERI FILHO, 2005, p. 77).

Desse contexto, pode-se obter a seguinte conclusão em relação à responsabilidade civil: em sentido etimológico, responsabilidade exprime a idéia de obrigação, encargo, contraprestação. Em sentido jurídico, o vocábulo não foge dessa idéia, designa o dever que alguém tem de reparar o prejuízo decorrente da violação de outro dever jurídico. Em síntese, responsabilidade civil é um dever jurídico sucessivo que surge para recompor o dano decorrente da violação de um dever jurídico originário.
Ainda, se faz necessário ressaltar a diferença subliminar que separa a obrigação da responsabilidade, consistindo tal diferença em que a primeira é um dever jurídico originário e permanente, enquanto a segunda decorre da violação daquela. Comparando-se ao Código Civil francês, a responsabilidade surge da resolução da obrigação inexeqüida por parte do devedor (ROPPO, 1985 apud REALE, 1986, p. 12).

Em relação à responsabilidade, nos termos no Código Civil, o administrador das sociedades limitadas poderá ser obrigado a indenizar a sociedade e/ou terceiros por perdas e danos decorrentes, dentre as quais cita-se:

· Atos ilícitos cometidos por dolo ou culpa (imperícia, imprudência e negligência);

· Em casos de descumprimento de deliberações de sócios, extrapolando os limites do contrato social ou da lei;

· Não cumprimento dos deveres legais (podemos incluir aqui o de diligência, de lealdade, de não agir em conflito com interesses da sociedade);

· Desvio de finalidade e/ou confusão patrimonial.

Dessa forma, pode-se dizer que a responsabilidade do administrador é pessoal, e, ainda, se atuar em conjunto com outros, será, solidária, ou seja, a responsabilidade igual para todos os infratores envolvidos, perante terceiros e a sociedade. 

Observa-se que a legislação, ainda, não diferencia, neste caso, administrador-sócio, administrador-empregado, falando apenas em administrador.

Além disso, se o administrador for obrigado a responder perante terceiros, seja por infringência dos limites do contrato social ou da lei, em benefício próprio ou não, o Poder Judiciário será fidedigno para "desconsiderar a personalidade jurídica" da empresa, quando serão atingidos os bens particulares dos administradores e/ou sócios.

Em relação à correta definição de Responsabilidade civil, observa-se que os doutrinários nem sempre chegam a um consenso. Para determinados autores, a "responsabilidade" consiste em "responder", já outros doutrinadores estabelecem na conceituação de responsabilidade como referência a uma das causas do dever de reparação, atribuído-a ao fato culposo do agente. 

Rodrigues (1997) ressalta que a questão é:

O de saber se o prejuízo experimentado pela vítima deve ou não ser reparado por quem o causou. Se a resposta for afirmativa, cumpre indagar em condições e de que maneira será tal prejuízo reparado (RODRIGUES, 1997, p. 45).

Observa-se que esse é o campo que a responsabilidade civil procura garantir. Dessa forma, pode-se definir que a responsabilidade civil é considerada a aplicação de medidas que obriguem alguém a reparar o dano patrimonial, físico ou moral causado em outrem em decorrência de ação do próprio imputado.

Dessa forma, considera-se a responsabilidade civil como a obrigação de reparar um dano, seja por decorrência de uma culpa ou de outra circunstância legal que a justifique, como por uma circunstância simplesmente objetiva ou por culpa presumida.

Neste contexto, se a responsabilidade se fizer caracterizada, o agente desta ação deve ressarcir o prejuízo experimentado pela vítima. Dessa forma, pode se ressaltar que a indenização é decorrente de uma ação ou omissão do lesante que transgride um dever legal, contratual ou social, ou seja, se praticado abuso de direito.

Dessa forma, considera-se que a responsabilidade civil tem fundamentalmente uma função reparadora ou indenizatória, e da mesma forma, assegura o direito lesado à segurança e serve como sanção civil, de natureza compensatória. Em relação a sua natureza, a responsabilidade pode ser moral, civil ou criminal.

Por conseguinte, o direito da responsabilidade civil, em todos os ordenamentos jurídicos, tem como finalidade primordial regular e fornecer resposta ao problema social da distribuição dos infortúnios ocorridos. Em outro sentido, observa-se que é necessário definir-se, diante de um infortúnio, de uma calamidade ou de um acidente, o dano deve ser necessariamente suportado por aquele que o vivencia, ou se compete a mais alguém assumi-lo, parcial ou integralmente. Observa-se que a questão aqui, se refere a investigar, em síntese, em decorrência de um dano gerado, quem haverá de por ele responsabilizar-se, e em que proporção.

De forma geral, podem-se distinguir dois critérios principais de atribuição ou imputação da responsabilidade civil por danos gerados, ou seja: 

· O critério da culpa; e 

· O critério do risco. 

Segundo o critério da culpa, observa-se que o mesmo que informa a responsabilidade dita subjetiva, responsável será aquele que, agindo de forma culposamente, gerar dano a outrem. Já em relação ao Critério do risco, o mesmo é inerente a responsabilidade objetiva, sendo considerado responsável pelo dano gerado aquele em pleno exercício de sua atividade, por sua natureza, implicar um risco não tolerado à esfera jurídica alheia. 

Ressalta-se que ambos os critérios são acatados pela lei, com campos de incidência que se pretendem excludentes, mas que, por inúmeras vezes, não se apresentam nitidamente afastados.

Neste contexto, observa-se que a atividade médica em auditoria, como qualquer outra atividade humana, não se apresenta indiferente à problemática acima anunciada. Dessa forma, em decorrência de um infortúnio ocorrido do exercício da medicina, é necessário indagar a quem, e em que condições, há de ser imputada a respectiva responsabilidade. 

Em relação às condições da responsabilidade civil, observa-se o referencia Gonçalves (2002), a responsabilidade civil se faz presente de diferentes formas entre elas menciona-se as seguintes:

· Quanto ao fato gerador de responsabilidade contratual e responsabilidade extracontratual;

· Em relação ao ser fundamento de responsabilidade objetiva - fundamentada no risco provocado pelo agente e responsabilidade subjetiva – baseada na culpa ou no dolo do agente;

· É Relativo ao agente e sua responsabilidade indireta ou complexa – decorrente de ação de terceiro, fato animal ou de coisa inanimadas sob responsabilidade do agente e responsabilidade direta – decorrente do próprio ato do agente.

2.2. Da Responsabilidade Contratual e Extracontratual
Observa-se que a responsabilidade contratual se refere à responsabilidade proveniente do contrato. Neste caso, a indenização desta é um substitutivo da prestação contratada. Nestes casos, pode-se citar casos de jogadores de futebol, apresentadores é atores de televisão, que em caso de serem assediados por outras emissoras ou clube, recebem propostas superiores a que recebem e rompem seus contratos, enquanto na vigência dos mesmos. Pode-se observar em muitos casos, em decorrência desta referida quebra contratual, seja movida pela parte lesada uma ação judicial em busca de ser ressarcidos por meio de multas milionárias, sendo que esta sanção se refere exclusivamente à responsabilidade contratual.

Neste caso, segundo a jurisprudência, a onus probandi decai sobre quem quebrou o contrato devidamente registrado, que em muitos casos são os responsáveis para pagar a multa por não evidenciar a inexistência de culpa da sua parte, ou presença de força maior, ou outra excludente da responsabilidade capaz do dever de indenizar.

Em relação à responsabilidade contratual, observa-se que menor impúbere só responderá pelo seu inadimplemento se maliciosamente tiver se declarado de maior.

Sobre a responsabilidade extracontratual, a mesma é denominada usualmente como responsabilidade aquiliana, que decorre do ilícito extracontratual. Na responsabilidade aquiliana observa-se que menor impúbere deve reparar prejuízo sempre, quando for culpado. Observa-se que a responsabilidade extracontratual ou aquiliana, conforme se observa pelos artigos 186 e 187 do Código Civil de 2002 (BRASIL, 2009b) esta ligada a um ato ilícito e dessa forma compete ao reclamante o ônus da prova, a conduta e o nexo causal.

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.

Observa-se que em relação à responsabilidade contratual inverte-se o ônus da prova, conforme determina o artigo 219, parágrafo único do Código Civil (BRASIL, 2009b)

Art. 219. As declarações constantes de documentos assinados presumem-se verdadeiras em relação aos signatários.

Parágrafo único. Não tendo relação direta, porém, com as disposições principais ou com a legitimidade das partes, as declarações enunciativas não eximem os interessados em sua veracidade do ônus de prová-las.

Em relação à ausência de prova, basta o descumprimento do estabelecido em contrato, conforme o dita artigo 389 do Código Civil (BRASIL, 2009b):

Art. 389. Não cumprida à obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado.

Ressalva-se que não se deve esquecer que o contrato pode ser concebido de forma expressa ou tácita. Por conseguinte, resta àquele que o descumpriu provar que o fez por motivo lícito ou demonstrar que ocorreu culpa "exclusiva" da vítima, caso aleatório ou de força maior, eximindo-se da obrigação de indenizar.

2.3. Da responsabilidade civil das operadoras de planos de saúde

Observa-se que a questão da responsabilidade civil das operadoras sobre a qualidade dos serviços. A responsabilidade subsidiária e regressiva do Auditor e o dilema do impeditismo de sua atuação devem ser encarados como fatores essenciais em qualquer análise que se faça sobre a questão.

Dessa forma, são necessários levantados dos princípios e garantias constitucionais que regem a atividade humana, aplicáveis, por conseguinte, ao exercício da Auditoria Médica. 

Observa-se que o erro médico não é apenas aquele que resulta na morte do paciente, mas também aquele notabilizado pelos erros de conduta, tais como a realização de exames em excesso, internações prolongadas colocando o paciente em risco desnecessário, etc., sendo desnecessário o resultado físico no paciente, mesmo porque este pode ser tardio, como a exposição excessiva à radiação em pacientes gestantes e a prescrição de medicamentos contra-indicados dada uma natureza específica do paciente.

Em contraposição, na esfera da responsabilidade civil, o Superior Tribunal de Justiça assim posicionou-se:

A prestadora de serviços de plano de saúde é responsável, concorrentemente, pela qualidade do atendimento oferecido ao contratante em hospitais e por médicos por ela credenciados, aos quais aquele teve de obrigatoriamente se socorrer sob pena de não fruir da cobertura respectiva. (STJ - Recurso Especial 164084/SP; 1998/0009897-6)

E a responsabilidade solidária é também entendida por outros Tribunais, conforme se observa:

Comprovada a inadequação do tratamento pós-operatório dispensado à paciente que, submetida a uma “curetagem uterina”, sofreu uma perfuração no útero, culminando essa deficiência na prestação de assistência MÉDICA com a instalação e o agravamento de um quadro infeccioso incontrolável e irreversível, responde a administradora do estabelecimento hospitalar pela negligência e imperícia do médico. (Origem: TRF 4a Região. 3a Turma. Classe: Apelação Cível 267101/RS. Processo: 1999.04.01.017791-3)
Por conseguinte, observa-se que os Planos de Saúde respondem solidariamente pela qualidade do serviço oferecido a seus clientes.

Na mesma definição, demandas por danos morais e materiais, relativos a seqüelas ou aflições psíquicas a que pacientes tenham sido submetidos por médicos assistentes poderão resvalar nos planos de saúde. A titulo de exemplo cita-se o problema com o feto, advindos de exposição excessiva a radiação ou de medicamentos indevidos ministrados por médicos credenciados, as quais gerarão o dever de indenizar dos planos. 

Em contraposição ao judiciário os Conselhos de Medicina tentam impor normas de aceitabilidade deste ou daquele profissional por parte dos Conselhos, tais como a universalidade do credenciamento, sendo fácil verificar a essencialidade do médico auditor para a defesa da posição jurídica das seguradoras de plano de saúde, impedindo a consumação de danos aos pacientes, com reflexos na esfera patrimonial das referidas seguradoras.

Neste contexto, observa-se o artigo 159 do Código Civil (BRASIL, 2009b), a qual determina que todo aquele que por ação ou omissão gerar prejuízo a outrem fica obrigado a reparar o dano. Dessa forma, as restrições impostas pelos Conselhos Federal e Regionais de Medicina (CFM e CRM) à atividade de auditoria médica dificultam a prática desta especialidade, mesmo que ainda que não seja oficialmente reconhecida, na extensão necessária.

Observa-se que estas restrições, quando agrupadas à norma jurídica mencionada e aos contratos de trabalho firmados pelos médicos auditores e empresas de planos de saúde podem produzir reflexos diversos, tais como:

· A possibilidade de os auditores médicos serem acionados pelas suas empregadoras em ação regressiva para ressarcimento de eventuais condenações, ante sua omissão no cumprimento de seu dever funcional de fiscalizar (cláusulas contratuais da relação de emprego);

· O risco de demissão pelo não cumprimento de seu dever funcional de evitar práticas indevidas da medicina;

· A redução gradativa do mercado de trabalho, eis que a atividade do médico auditor, excessivamente regulada e obstada pelas normas, fica sem eficácia.

Ainda, deve-se ressaltar que as normas editadas pelo Conselho de Medicina dificultam o exercício da profissão, produzindo problemas jurídicos contrários aos interesses dos auditores, que, na qualidade de médicos também devem ter seus direitos preservados pelo Conselho, sendo, portanto ilegítimas tais normas sob os aspectos que envolvem os princípios da igualdade e da isonomia. A redação genérica e subjetiva das normas referenciadas atenta contra o princípio da segurança jurídica.

Nota-se que a natureza das responsabilidades do Médico Auditor, derivadas de seu contrato de trabalho e da sua condição de médico, autoriza-no a proceder de forma a evitar erros médicos, aqui entendidos como qualquer prática contrária à devida aplicação dos recursos técnicos e científicos disponíveis, sendo legítimo demandar do médico assistente quaisquer elementos de prova esclarecedores de uma situação onde se conjeture a possibilidade de dano, sendo que, fazê-lo apenas quando indiscutível é presunção e nem sempre os dados disponíveis permitem qualquer conclusão. Atuando desta forma o auditor ampara-se no exercício regular do direito e no estrito cumprimento do dever legal.

Por conseguinte, ressalta-se ser legítimas as ações do auditor médico no aspecto de não autorizar exames ou procedimentos contrários as informações disponibilizadas pelo médico assistente, uma vez que atua preventivamente, evitando a consumação de dano.

Finalizando, a fixação da responsabilidade concorrente dos planos de saúde pela qualidade dos serviços prestados por hospitais e médicos credenciados, dá aos mesmos o direito de possuírem uma auditoria médica atuante no resguardo de seus interesses. Neste diapasão, as normas editadas pelos Conselhos de Medicina, tendentes a mutilar a prática da Auditoria Médica, são inadequadas eis que adentram na esfera de direitos de terceiros não sujeitos à sua competência reguladora.
3. METODOLOGIA

Segundo Santos (1999), três critérios podem ser utilizados para caracterizar a natureza metodológica dos trabalhos de pesquisa. As pesquisas podem ser diferenciadas segundo objetivos, segundo procedimentos de coleta e segundo as fontes utilizadas na coleta de dados.

Roesch (1996) descreve que ao praticar, adaptar e desenvolver os conteúdos estudados para elaboração de um trabalho científico é possível delimitar um paralelo entre a teoria e a realidade, utilizando-se de uma metodologia científica. Pode-se empregar mais de um método de análise, portanto, é possível realizar uma pesquisa ao mesmo tempo qualitativa e quantitativa.
Considera-se o paradigma interpretativo o mais adequado ao objeto em estudo. O padrão interpretativo, assim como o funcionalista, preocupa-se com a regulação social, porém de um ponto de vista subjetivista (LAKATOS & MARCONI, 2001). Assim, para melhor considerar a subjetividade, opta-se por uma pesquisa qualitativa.

Como método de abordagem, a pesquisa foi conduzida de forma indutiva, realizada em três etapas: a observação dos fenômenos, a descoberta da relação entre eles e a generalização da relação (LAKATOS & MARCONI, 2001). Utilizou-se também como método de procedimentos, o estudo de caso, definido como uma investigação empírica que investiga um fenômeno contemporâneo, dentro de seu contexto da vida real (YIN, 2001).

Esta pesquisa é um estudo de caso porque nela selecionou-se um objeto de pesquisa restrito (crime organizado transnacional e lavagem de dinheiro), com o objetivo de aprofundar-lhe os aspectos característicos e compará-los com a teoria comentada na fundamentação teórica.

Segundo Santos (1999), por lidar com fatos/fenômenos normalmente isolados, o estudo de caso exige do pesquisador grande equilíbrio intelectual e capacidade de observação, além de moderação quanto à generalização de resultados. Esta pesquisa é de revisão (pesquisa bibliográfica), pois foram consultadas fontes bibliográficas, tais como, livros, publicações periódicas (jornais, revistas, panfletos etc.) e de autores de renome no meio jurídico.
Registra-se que, na fase de investigação foi utilizado o Método Indutivo, na fase de tratamento de dados o método cartesiano, e, o relatório dos resultados expresso na presente monografia é composto na base lógica indutiva, assim a pesquisa se fundamentara na revisão bibliográfica, buscando em livros e artigos de autores renomados a resposta para o presente estudo.
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